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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 19  – (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Edmilson   5ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia 20  – (DOMINGO) 
 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Santos   DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia 21  – (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Aday   DAL    
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Pois bem. Consoante bem salientado no circunstanciado 

Encaminhamento nº 072/2004-DEAJA, o concurso e o curso de formação, atinentes 
ao CFO/2001, são anteriores à vigência da Lei Complementar Estadual nº 49/2003, 
o que, de plano, autoriza a conclusão de que os atos jurídico-administrativos 
atinentes ao referido Curso de Formação reclamam edição consoante a sistemática 
até então vigente, sem estarem fulminados pelas alterações projetadas pela Lei 
Complementar em referência. 

 
Ademais, como também restou muito bem ressaltado no supracitado 

Encaminhamento nº 072/2004/DEAJA, a eficácia da aludida Lei Complementar 
Estadual nº 49/2003, se fez contida, condicionada à edição de Decreto 
Regulamentar, consoante previsão de seu Art. 79, Inciso I, sendo certo que, também 
conforme destaca o Encaminhamento nº 072/2004/DEAJA, “não se encontra 
estruturada a Academia de Polícia do Estado, necessitando,..., da edição de Decreto, 
porquanto no sentido material e formal a matéria não se coaduna com Instruções de 
Serviço”. 

 
Assim sendo, conclui-se pela integral validade dos atos jurídico-

administrativos atinentes ao CFO/2001, que reclamam o regramento anterior aos 
ditames da Lei Complementar Estadual nº 49/2003, cabendo, por outro lado, a 
remessa dos expedientes e pronunciamentos em referência, com a ciência do órgão 
de origem do inteiro teor deste Encaminhamento, à Douta  Procuradoria  de  Apoio  
Jurídico-Legislativo, a fim de adotar as medidas cabíveis à edição de Decreto que, 
na esteira da Lei Complementar Estadual nº 49, confirma completo disciplinarmento 
à estrutura e ao funcionamento da Academia de Polícia do Estado. 

 
É o Encaminhamento. À apreciação da Douta Chefia. Recife, 04 NOV 

2004. João Armando Costa Menezes – Procurador do Estado. 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 

 
C O N F E R E: 
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Considerando que a GFIP vem sendo exigida desde a competência de 

JAN/99, instituída pela Lei nº 9.528, de 10 DEZ 97. E que a empresa está obrigada 
à entrega da GFIP ainda que não haja recolhimento para o FGTS, caso em que esta 
GFIP será “Sem Movimento”, contendo todas as informações cadastrais e 
financeiras de interesse da Previdência Social. 

 
Determino aos Ordenadores de Despesa que sejam adotadas 

providências, no sentido de sanar as pendências de cada OME, de conformidade 
com os Ofícios Circulares 002 e 003, de 18 JAN 2005, expedidos pela Diretoria de 
Finanças – DF/2. Para maiores informações e orientações procurar a DF/2.  (Nota nº 
158/2005/DF). 

 
4.0.0.   CONVOCAÇÃO 
 

Convoco todos os Comandantes (Capital e Interior), Chefes e Diretores, 
bem como todos os Oficiais Superiores da RMRecife, para, no dia 21 FEV 2005 
(segunda-feira), às 08 horas participarem de uma reunião que realizar-se-á no 2º 
andar do Fórum Rodolfo Aureliano (Fórum do Recife), sito à Av. Desembargador 
Guerra Barreto, s/nº, Ilha de Joana Bezerra, Recife – PE. 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Bendito seja o Deus e Pai de nosso Senhor Jesus Cristo que, segundo a 
sua grande misericórdia, nos gerou de novo para uma viva esperança, pela 
ressurreição de Jesus Cristo dentre os mortos. (1 Pedro 1:3).  

 
4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM  
 
1.1.0.   Procuradoria Geral do Estado - Encaminhamento 
 

Encaminhamento nº 152/2004 
 
Nos termos do Ofício nº 531/2004/DEAJA (Proc. nº 008393/04-

Protocolo PGE), o Doutor Assessor Especial da Diretoria Especial de Apoio 
Jurídico-Administrativo da Polícia Militar de Pernambuco solicita pronunciamento 
desta Procuradoria acerca da “validade dos atos praticados na APMP, CFO/2001, 
consoante o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 2003” (sic). 
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2ª  P A R T E 

 
II – Instrução 

 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM/BM  
 
1.1.0.   Conclusão de Ano – Classificação - Promoção 

 
1. Concluíram com aproveitamento o 1º Ano do Curso de Formação de 

Oficiais Policiais Militares (CFOPM) e Curso de Formação de Oficiais Bombeiros 
Militares (CFOBM), após a conclusão do Estágio de Habilitação Profissional 
(EHP/05), realizado no período de 20 JAN 2005 a 10 FEV 2005, para os Discentes 
do CFO PM/BM pertencentes a PMPE e a outras Coirmãs, os Alunos Oficiais 
abaixo discriminados com suas respectivas médias e classificações: 
 

Nº Mat. Nome Nota Class. 
31 102527-9 Petrônio da Paz Chacon Júnior 8,88 1º Lugar 
92 103778-1 Lúcia Helena Salgueiro 8,63 2º Lugar 
58 CBMAL Cristian Wagner Bons 8,59 3º Lugar 
10 102508-2 Helma Araújo Marques de Almeida 8,46 4º Lugar 
01 102499-0 Jonathan Gomes Ferreira 8,44 6º Lugar 
33 102531-7 Thiaggo Jackson Araújo 8,43 7º Lugar 
03 102501-5 Raphael Pires de Albuquerque 8,39 8º Lugar 
13 102511-2 João Henrique Marques M. de Lira 8,38 9º Lugar 
74 102539-2 Gustavo Xavier do Nascimento 8,38 10º Lugar 
63 CBMAL Allan Cavalcante Barbosa da Silva 8,37 11º Lugar 
65 CBMAL Luiz Augusto de Medeiros Lira 8,36 12º Lugar 
89 102748-4 Reidja de Farias Santos 8,25 13º Lugar 
05 102503-1 Jorge Luiz Bezerra Pereira  8,10 14º Lugar 
69 CBMAL Adolfo Jonathan C. da P. Ferreira 8,08 15º Lugar 
50 CBMAL Gilson Santos de Melo 8,04 16º Lugar 
61 CBMAL Jorge Luiz Lopes da Silva 8,02 17º Lugar 
21 102519-8 Wilson Carlos Silva Queiroz 7,99 19º Lugar 
47 CBMPE Marcelo Lima Silva 7,99 20º Lugar 
40 CBMPE Flávio Miquel de B. V. de Melo 7,97 21º Lugar 
56 CBMAL Rodrigo Amaral Goulart 7,96 22º Lugar 
59 CBMAL Valdeilson Leite da Silva 7,95 23º Lugar 
68 CBMAL José Tenório de Barros Filho 7,94 24º Lugar 
43 CBMPE Francisco Luis de Oliveira Costa 7,93 25º Lugar 
91 102746-8 Otávio Devson Costa de França 7,89 27º Lugar 
25 102523-6 Fábio de Araújo da Silva 7,87 28º Lugar 
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22 102520-1 Weldes Felipe de Barros Silva 7,86 29º Lugar 
52 CBMAL Antonio Carlos M. de Queiroz 7,85 30º Lugar 
55 CBMAL Diogo Bezerra Macedo 7,85 31º Lugar 
16 102514-7 Josué Manoel de Oliveira Júnior 7,84 32º Lugar 
26 102524-4 Diana Elisa Marques de Almeida 7,84 33º Lugar 
46 CBMPE Gilson de Farias Beltrão Júnior 7,83 34º Lugar 
14 102512-0 Jonathan Leite F. Laurentino 7,81 35º Lugar 
39 102537-6 Diléa Maria da Silva 7,81 36º Lugar 
78 CBMSE Valfran Alves dos Santos 7,81 37º Lugar 
44 CBMPE Anderson Souto de Castro 7,79 38º Lugar 
04 102502-3 Jaime Fernando Azoubel de P. Filho 7,78 39º Lugar 
34 102532-5 João Manoel de Lima Pereira 7,78 40º Lugar 
37 102535-0 Eldesson Pessoa Barreto 7,75 41º Lugar 
18 102516-3 Wellington Cleison Bento Muniz 7,74 42º Lugar 
20 102518-0 Davi Cunha Cavalcanti de Almeida 7,73 44º Lugar 
62 CBMAL Elderkin Macnadbay Teixeira Bispo 7,72 45º Lugar 
80 CBMSE Luiz Mário Melo dos Santos 7,72 46º Lugar 
24 102522-8 Jefferson Caldeira da Silva 7,69 47º Lugar 
08 102506-6 Luciano Cazele de Almeida 7,64 48º Lugar 
75 102538-4 Carlos Henrique Inácio da Silva 7,64 50º Lugar 
84 102136-2 Mauro José Galindo Calado 7,64 51º Lugar 
07 102505-8 Rodrigo Jorge G.  da C. Vasconcelos 7,63 52º Lugar 
81 CBMSE Fabiano Macedo Queiroz 7,60 53º Lugar 
66 CBMAL Thiago Hilário dos Santos 7,59 55º Lugar 
49 CBMPE Rafaela Reny de Araújo Veiga 7,56 57º Lugar 
30 102528-7 Francisco Eduardo O. de Lyra 7,55 58º Lugar 
41 CBMPE André Luiz Coelho Hahnemann 7,53 59º Lugar 
53 CBMAL Felipe Broad Rizzo Dórea 7,51 61º Lugar 
57 CBMAL Nailton Pedrosa de Souza 7,51 62º Lugar 
17 102517-1 Andressa Karlla de Vasconcelos 7,49 63º Lugar 
29 102527-9 Ramona Tavares de Lemos 7,44 64º Lugar 
45 CBMPE Isabel Nayana Fernandes Dantas 7,41 65º Lugar 
51 CBMAL Ezequiel César Santos de Santana 7,41 66º Lugar 
90 102745-0 Erikson Jatobá da Silva 7,23 73º Lugar 
86 102542-2 Suzana Cristina V. B. Nascimento 7,20 74º Lugar 
76 PMSE Caroline Paula Cavalcante 7,18 75º Lugar 
85 102146-0 Webyston Lima Agra 7,15 76º Lugar 
06 102504-0 Remy César Pereira de C. Diniz 7,05 79º Lugar 
28 102526-0 Ilson de Oliveira Gonçalves 6,94 80º Lugar 
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1610, de 27 DEZ 2004 
 

 EMENTA: Dispensa  Militares  Estaduais  Inativos da realização  
                            de Segurança Patrimonial e dá outras providências 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, foram considerados inválidos pela Junta Superior de Saúde da Polícia 
Militar de Pernambuco, consoante o Ofício nº 494/JMS, de 14 OUT 2004, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio” da função de Supervisor de Segurança 

Patrimonial, o Cap RRPM Mat. 990607-0, Narciso Santana de Figueredo e da 
função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Ten RRBM Mat. 101120-0, Inaldo 
de Souza Gomes, de acordo com com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 
2001 e 12.494, de 10 DEZ 2003, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 
2004; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
III – A GP, a DAL, À DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

3.0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS 
 
3.1.0.   Determinação  
 
3.1.1.   GFIP  -  INSS 

 
Considerando que a emissão da CND – Certidão Negativa de Débito, 

para o Estado de Pernambuco, fornecida pelo INSS, encontra-se com exigência em 
decorrência da falta das informações da GFIP (Guia de Recolhimento ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social), em particular 
pela Polícia Militar, através de suas Unidades Administrativas. 
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4. A presente Portaria entra em vigor a/c da data de sua publicação. 
(Nota nº 003/2005/DE/APMP). 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  
 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“Poder Judiciário Federal – Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

– Juízo Eleitoral da 71ª Zona – Serra Talhada. Ofício nº 011/CE, Serra Talhada, 31 
JAN 2005. Pelo presente, determino a V. Exª, tendo em vista que os referidos 
militares, Maj PM Figner Alves Cabuim, Cap PM José Quintino Guimarães Neto e 
o Sd PM Manoel Messias Amaro da Silva auxiliaram o processo das eleições de 
2004 e o próprio dia das eleições, com honestidade, dignidade e desempenhando 
com agilidade admirável no cumprimento das determinações emanadas deste Juízo, 
que dentre outros militares se destacaram e fizeram manter a ordem nas eleições 
próximas passadas, determino que faça constar da ficha funcional dos referidos 
militares um ato de elogio da Justiça Eleitoral de Serra Talhada e em especial deste 
Juiz Eleitoral da 71ª ZE, pela forma descrita do exercício das suas funções junto à 
Justiça Eleitoral, desta cidade. Determino, ainda ao comando do 14º BPM que 
encaminhe-se cópia deste ofício, para conhecimento e anotações devidas ao 
Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco, para que, também, proceda-se as anotações e publicações deste ato de 
elogio. Aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e consideração. 
Atenciosamente, Bel. José Maria de Carvalho Júnior – Juiz Eleitoral da 71ª Zona”. 

 
 “Ministério da Fazenda – Receita Federal – Delegacia da Receita 

Federal em Recife – Ofício nº 102, em 03 FEV 2005. Em reposta ao Ofício nº 
0047/2005/PIP, relativo a retenção indevida de imposto de renda na fonte nos 
proventos de aposentadoria de portadores de moléstias graves no ano de 2004, 
informo que as pessoas físicas pagadoras da referida retenção poderão obter a 
correspondente restituição do indébito através de sua declaração de ajuste anual 
(declaração de rendimentos e bens). A pessoa física deverá apresentar a sua 
declaração de ajuste anual, informando os proventos de aposentadoria no quadro de 
rendimentos isentos e não tributáveis e o valor do imposto retido no campo próprio. 
O valor do imposto retido será comparado com o valor constante da DIRF 
apresentada por essa Polícia Militar. Então o valor a ser restituído será creditado na 
conta bancária informada pela pessoa física. A fonte pagadora, Polícia Militar de 
Pernambuco, não pode compensar a retenção de imposto a maior com ajuste em 
meses seguintes diante do encerramento do ano calendário. Atenciosamente, 
Giovanni Christian Nunes Campos – Delegado da Receita Federal em Recife”.  
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APROVADOS EM 2ª ÉPOCA 

 

Nº Mat. Nome Média Class. 
09 103908-3 Juliana Raquel N. de Oliveira 8,46 5º Lugar 
48 CBMPE Alysson Barros da Silva 8,01 18º Lugar 
87 CBMAL Roberval Henrique de M. Nascimento 7,90 26º Lugar 
11 102510-4 Clariça Mayanna dos Santos França 7,73 43º Lugar 
60 CBMAL Ângelo Francisco Sarmento 7,64 49º Lugar 
64 CBMAL José Valmir Falcão da Costa 7,60 54º Lugar 
42 CBMPE Isaac Barbosa Lopes 7,56 56º Lugar 
32 102530-9 Hugo Leonardo A. Spagnol Coelho 7,51 60º Lugar 
35 102533-3 Adriano Silva Santos 7,39 67º Lugar 
79 CBMSE Flávia Tavares Silva 7,38 68º Lugar 
54 CBMAL Diogo de Andrade Wanderley Silva 7,30 69º Lugar 
27 102525-2 Wesley Alves de Andrade 7,29 70º Lugar 
15 102513-9 Gustavo Farias Magalhães 7,26 71º Lugar 
12 102510-4 Manoel Araújo Santana da Silva 7,25 72º Lugar 
86 102542-2 Suzana Cristina V. B. Nascimento 7,20 74º Lugar 
38 102536-8 Deyse Silva Teotônio 7,12 77º Lugar 
36 102534-1 Fábio dos Santos Souza 7,06 78º Lugar 
72 102598-9 Fabiano de Moura Bezerra 6,89 81º Lugar 

 
2. Em conseqüência, ficam os referidos Alunos Oficiais promovidos ao 

2º Ano do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares (CFO-PM) e Curso de 
Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO-BM), de acordo com o Art. 60 do 
Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP); 

 

3. A presente Portaria entra em vigor a/c da data de sua publicação. 
(Nota nº 004/2005/DE/APMP). 

 

--oo(0)oo-- 
 

1.2.0.   Conclusão de Ano – Classificação - Promoção 
 

1. Concluíram com aproveitamento o 2º Ano do Curso de Formação de 
Oficiais Policiais Militares (CFOPM) e Curso de Formação de Oficiais Bombeiros 
Militares (CFOBM), após a conclusão do Estágio de Habilitação Profissional 
(EHP/05), realizado no período de 20 JAN 2005 a 10 FEV 2005, para os Discentes 
do CFO PM/BM pertencentes a PMPE e a outras Coirmãs, os Alunos Oficiais 
abaixo discriminados com suas respectivas médias e classificações: 
 

Nº Mat. Nome Nota Class. 
01 CBMAL Valdomiro Cavalcante Pinto Filho 9,21 1º Lugar 
05 CBMAL Marcos Paulo Seára Barbosa 9,13 2º Lugar 
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02 CBMAL Diego Mendonça dos Anjos 9,02 3º Lugar 
08 CBMAL Ricardo Lopes da Silva 8,99 4º Lugar 
17 CBMAL Jonathan da Silva Oliveira 8,90 5º Lugar 
06 CBMAL Adolfo Mendonça Barros 8,83 6º Lugar 
07 CBMSE Luis Hipolito Ferreira Santos 8,83 7º Lugar 
09 CBMAL Diego Lins de Campos 8,82 8º Lugar 
03 102130-3 George Anderson Gomes da Silva 8,81 9º Lugar 
04 CBMSE Fábio Fernandes Santos 8,77 10º Lugar 
10 102143-5 Vivian Euclaris de Vasconcelos 8,73 11º Lugar 
14 CBMAL Ailton Barbosa Trindade 8,69 12º Lugar 
11 CBMAL Alielson Rodrigues de Melo 8,68 13º Lugar 
19 CBMAL Simone Tenório da Silva 8,65 14º Lugar 
26 CBMSE Márcio Fábio Silva Caldas 8,65 15º Lugar 
12 CBMAL Martilianno Silva Santos 8,60 16º Lugar 
21 CBMAL Leonardo Amorim Ferreira 8,58 17º Lugar 
24 CBMSE Cleiton Dias da Cruz 8,54 18º Lugar 
15 CBMAL Joaquim Kenzo Andrade Kishsmita 8,52 19º Lugar 
18 102144-3 Wagner Feitosa de Oliveira 8,50 20º Lugar 
28 CBMSE Luis Eduardo da Silva Bezerra 8,50 21º Lugar 
36 CBMSE Eanes Alves Filho 8,50 22º Lugar 
43 CBMAL Viviane de Oliveira Suzuki 8,47 23º Lugar 
27 CBMSE Eduardo Henrique Moura de Oliveira 8,46 24º Lugar 
13 CBMAL Aline Janaina Agra de França 8,42 25º Lugar 
33 PMSE Arlindo Teixeira Xavier Júnior 8,42 26º Lugar 
34 102141-9 Rubens Jorge Rocha Barreto Filho 8,39 27º Lugar 
33 101086-7 Cristiano Jaine Siqueira de Lira 8,37 28º Lugar 
49 102123-0 Cristovão Isaac R. de Magalhães 8,35 29º Lugar 
31 CBMAL Emílio Simões Vieira Neto 8,34 30º Lugar 
16 102129-0 Gabriel Feitosa de Medeiros 8,32 31º Lugar 
29 102140-0 Rodrigo Monteiro 8,30 32º Lugar 
32 CBMSE Adriano Ribeiro Vasel 8,24 33º Lugar 
20 CBMSE João Adauto Oliveira Meneses 8,22 34º Lugar 
61 CBMAL Alexandre Lima dos Santos 8,21 35º Lugar 
59 PMSE Gilmeire Carvalho Santos 8,20 36º Lugar 
47 PMSE Humberto da Conceição 8,18 37º Lugar 
48 102121-4 Bruno Ferreira Brayner 8,16 38º Lugar 
25 PMSE Jussara Rosário Monteiro dos Santos 8,15 39º Lugar 
38 102120-6 Anacleto da Silva Melo 8,15 40º Lugar 
40 CBMAL Osmar Damasceno Brandão 8,15 41º Lugar 
52 102131-1 Gustavo de Andrade Lima Santana 8,14 42º Lugar 
54 102142-7 Sérgio Cordeiro Manso 8,06 43º Lugar 
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44 CBMSE José Odirlei Alves da Silva 8,05 44º Lugar 
37 PMSE Anderson Ribamar Santos 8,01 45º Lugar 
46 102145-1 Wander Sávio de Sá Alves 8,01 46º Lugar 
39 CBMAL Igor da Silva Pontes 8,00 47º Lugar 
41 PMSE Alanderson Silva Pereira 7,97 48º Lugar 
35 980289-4 Eduardo Henrique S. do Couto 7,96 49º Lugar 
23 980462-5 Luiz Carlos Ferreira da Silva 7,94 50º Lugar 
42 990162-0 Romilson Teles Pereira 7,94 51º Lugar 
63 PMSE Cláudia Gomes de Oliveira 7,93 52º Lugar 
69 102135-4 Marlos Ribeiro de Andrade 7,89 53º Lugar 
51 102126-5 Diogo Guilherme R. Sá A. Lira 7,84 54º Lugar 
60 PMSE Cristiano de Almeida Dantas 7,84 55º Lugar 
64 102124-9 Danielly Marques de Souza 7,84 56º Lugar 
22 101089-1 Marina Wanderley de Carvalho 7,82 57º Lugar 
58 102134-6 Marcos Paulo Oliveira de Andrade 7,80 58º Lugar 
50 PMSE Josival Ferreira Lima 7,76 59º Lugar 
56 102122-2 César Júnior Gomes da Silva 7,73 60º Lugar 
57 102127-3 Douglas Freitas de Vasconcelos 7,71 61º Lugar 
62 102132-0 Jamerson Gomes de Queiroz Júnior 7,67 62º Lugar 
55 102119-2 Álvaro Cajueiro de Farias 7,61 63º Lugar 
67 102128-1 Everaldo Vitor Alves Júnior 7,45 66º Lugar 
66 980772-1 Edvan Arruda Ferraz 7,28 67º Lugar 

 
APROVADOS EM 2ª ÉPOCA 

 
Nº Mat. Nome Nota Class. 

65 102133-8 Marcelo Matias de Souza Júnior 7,61 64º Lugar 
53 102139-7 Rodrigo Alencar Araújo 7,47 65º Lugar 

 
2. Em conseqüência, ficam os referidos Alunos Oficiais promovidos ao 

3º Ano do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares (CFO-PM) e Curso de 
Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO-BM), de acordo com o Art. 60 do 
Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP); 

 
3. Fica o Aluno da PMSE abaixo relacionado, autorizado a freqüentar o 

3º Ano, aguardando a promoção àquele ano após a realização do Estágio de 
Habilitação Profissional (EHP), devido a problemas físicos; 
 

Nº Mat. Nome Nota Class. 
41 PMSE Alanderson Silva Pereira 7,97 48º Lugar 

 


